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ao Governo de Curuguaty recebesse com os braços 
abertos a todos os dezertores destas partes, e se infor-
masse dos ditos da quantidade de Soldados, Peças, Balas 
Polvora e mais petrechos de Guerra que havia nesta 
Povoação, e que tãobem ordenou que os negros que 
fossem fogidos os não entregasse, mas sim os desviasse 
de que os podessemos reconduzir, declarando-lhes (pie 
erão livres, e que só os furtos que os ditos levassem 
de ouro ou prata nos poderião entregar.—Prazeres de 
S. Fran. c o de Paula a 13 de Dezr.° de 1769. - João 
Alves Ferreira (1). 

P..i o Ajud.e deOrdês Alfonso Botelho q.' si aclia em 
Curitiba 

Supponho a Ym. c o m. t 0 bem certo do que lhe avi-
zei em carta de 5 de Julho do anuo proximo pretérito 
de 1769, em que lhe digo que não convém que o Povo 
se estabeleça no Descuberto do Cardozo (2) se não por 
modo de entretenimento, o de negaça, para os termos 
promtos para dahy enchermos com elles os grandes 
reconcavos do Sertão do Tybagy, que se pertendem 
povoar, e engrossar com a mayor força que for possivel. 

Mas como os Povos que ahy se aclião a espera dessa 
repartição podem com a demora ir desconfiando, e de-
zertando para differentes partes, o o (pie hé mais con-
firmarem a opinião que se tem espalhado de que eu 
lhes impesso o ouro e pode suceder que quando os 
A commun icação seria pelo rio Paraguay até a barra do rio X e x u y 

e por oste rio ac ima até Curuguaty , ou pelo rio Paraguay até As-

sumpção e dah i por terra, cerca de 50 legoas, a Çuruguaty . 

(') Official de Engenhar i a , que prestou serviços na f undação da 

colonia de Ygua t emy e la morreu da ep idemia que devastou a povoa-

ção.Vide vols. V á I X . (a) O descuberto do Cardozo, a fazenda Ferrador, etc., eram pontos 

descubertos, mas não localisados nos sertões do Tibagy. V i de vol . I V . (N. da li.) 
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quizermos para o verdadeiro fim de povoarmos o Tibagy 
os não tenhamos, nem elles queirâo acreditar os ban-
dos que para esse tempo se lançarem; attendendo a 
estes inconvenientes, e que será mais util ao serviço 
de Sua Magestade e consolar estes povos e ani maios 
para que com mais gosto se empreguem na conquista 
desse sertão, com a esperança de serem Senhores dos 
grandes haveres, que nelles se supõem, me rezolvo 
a mandar repartir esse descuberto, e Vm. 0 0 aSim o 
determinará, mandando fazer a dita repartição sucinta-
mente, aSim como se fez no Descuberto do Rio As-
sungui em Paranaguá (x), e parecendo-lhe, lhes si-
gnalará tempo certo para haverem de sahir para os 
Descubertos grandes, que se esperão logo que houver 
occazião. Nesta conformidade fará Vm.™ a dita repar-
tição, observando em tudo o que dispõem as Ordens 
de S. Magestade, e o Regimento de minerar. Deos G e 

a Vm.» S. Paulo a 23 de Janeiro de 1 7 7 0 . — B o m 
Luiz Antonio de Souza. 

(') H a dois rios Assunguy, u m affluente da Ribeira e outro afllu-

ente do J uqu i á , que t a m b é m desagua n a Ribeira . Toda a alta região 

banhada pela R ibe i ra de Iguapé pertencia a comarca deParanaguá 

(N. da R.) 

F I M . 
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